
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Legislação, Justiça e Redação 

Obras, Seri Púbiicos, Asa Rurais, 
Finanças e Orçamento 	

Projeto de Lei n° 	/2015 

Eook2bou, Meio Ambiente 
Educecão, Cultura, Turismo e Esportes 
Saúde e Assistência Social 
	 Fiscalização Financeira e Controle 

Dtiless dos Direitos Humanos, Cidadania 
e Segurança Pública 

Vereadores Er Asseaaoria Jurídica 
Data:  âo / oz.,' i. 	(\ivr,i'., 

Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que 
a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, 
nos termos do artigo 42 da Lei n° 4.320/64, um crédito adicional especial no valor de R$ 
143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais), no Departamento de Agricultura, da Secretaria de 
Governo e Integração, referente ao contrato de repasse n°. 0371942-24/2011 / MAPA / CAIXA, 
firmado com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento através da Caixa Econômica 
Federal. A classificação orçamentária será: 

07.00 SECRETARIA DE GOVERNO E INTEGRAÇÃO 
07.80 Departamento de Agricultura 
1 025 	 Equipamentos em Geral 
20 606 0011.5 	4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente R$ 143.000,00 

Art. 2°. 	O crédito adicional aberto pelo artigo 1° terá como cobertura 
o repasse efetuado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento através da Caixa 
Econômica Federal. 

Artigo 3°. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 09 de fevereiro de 2015. 

Vito Ardito erário 
Prefeito unicipal 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - S.P. 
TEL/FAX: (12) 3648.2225 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM N°. 009/2015 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 

LIENI11111 
Exmo. Sr. 

Felipe César 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores de 

Pindamonhangaba/SP. 

Protocolo: 0000256/2015 
12/02/2015 - 10:37:30 

PLO Projeto de Lei Ordinária 15/2015 
Autor: PREFEITO MUNICIPAL 

Ementa: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos pela presente Mensagem, o incluso Projeto de Lei 
que Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial. 

O presente projeto propõe a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento de Agricultura, da Secretaria de governo e Integração, referente ao 
contrato de repasse n° 0371942-24/2011/MAPA/CAIXA, firmado com o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e abastecimento através da Caixa Econômica Federal. 

Portanto, Senhores Vereadores, é fundamental a aprovação do 
presente projeto, e para isso invocamos o Art. 44 da Lei Orgânica Municipal, para que se vote em 
caráter de urgência, no menor prazo possível. 

No ensejo, reiteramos a V. Exa. os protestos de elevada estima e 
consideração, homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres Vereadores, que integram 
essa Casa de Leis. 

Pindamonhangabar de fevereiro de 2015. 

Vito Ardito L/eârio 
Prefeito Mzubicipal 

SAJ/valm/ Memo n° 33/2015-SEG 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 - CP 52 - CEP 12420-010 - PINDAMONHANGABA - S.P. 
TEL/FAX: (12) 3648.2225 



CAIXA 
CONTRATO DE REPASSE N° 0371942.2412011 / MAPA! CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE ODE ENTRE SI CELEBRA/V; A UNIÃO 
FEDERAL, POR INTERMIÈDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, E O 
MUNICIP10 De PINDAMONHANGABA/SP, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO 
SETOR AGROPECUÁRIO, 

Processo t212037  ; 
N°  Convênio SICONV765eiee 

Po,  4.1r.te 	 ualicuiar. 	 adian 	ominadas 	 Céii. entre si, ;Liste e acordado o Contrato de r pars ic reiwrsos orçarinnt•drics, em conformidade com 
as disposiçães contidas no Decreto 93.872. de 23 de dezeinbre de 1980, Decrete n" 6.170, de 25 de jidtio 	2007. e suas eiterações, 	pc‘iaria MPOCAtFaCt2,14 n" 12y, de 2W de maio de 2008, e suas alterações. na 	n*8,t1136, de 21 de junte') de 1993 e sues alteraçr5ee, iw Insliuçáo Nol inativa STNiME ri" 01, de 17 de outubro de 20tif.. e suas attorareSes na Lei Complementar 

riG 101. de 04 tie rruiiu de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentarias pare o exercício, nas dfretrizes operacionais 
estabelecidas Pelo Minietatio pare o Omeleta, 	como no Contrato de Prestaçao de Serviçcs firmado entre o 
Mlnistario da Agricultura, Pecuária e Abasteciriereo e a Caixa Econerelea Federal e demais normas que regulam a 
especie,s canis CiS centratantes, desde la, se seteitare, na forma ii seguir ajusteda: 

- CONTRATANTE - A UNIÃO FEDERAL, por intermedio CO Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, representado pela Caixa Económica Federai, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo DeererteLet n' 759, de 12 de agosto de 1969 e csenstitulde pelo 
Decreto ne  66.333, de 08 de março de 1970, regida pele Estatuto apravado pelo Decreto n° 8.473, de 5 de junho de 
2008, com seda no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 314, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n' 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Agente. Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neale ato 
representada pef-difild Çor VcpSiem, RO n' 81.64.099-7 SSP/PR CPF n*S29.527.149-32  ffitSdytife e domiciifd'. 

	

	 indo JOâti dOs Caiws,i5;f5P.  ççi.,t2j'llre  Desusada ;aventa no 2 Tabelião de Notas e Protesto de Suis •"  - DF. no iwo 2891..-ofbas 128 e 	, em .1,i'07/2q1 1,  doravante e denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO - Pi-ZErni-ruRA. MUNICiPA,E, DE  PINE// l.':ONIIANQAA inscrita no CNPJ-MF sob o n' 
45,226.?,14/01-19, neste ato representada pelo rpuptive Peereeetal, Sr. 	 • 4  Vij • ir , portador do RG ri" 5422,546-2/SSP e Li-'F. 	769.146.608-42. residente e domiciliado em Av. .1ardi235 - JJ,  Pinda.m9nhangabalãe, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

_O presente Con,ji.jt oo a:44:aese tom por finalidade a traristerancia de recursos financeiros da União para a 
execução de equisSçAseelierrieleree elubjesse, no município de PINC~NGABA/SP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

2 - O dete:eareento dos.  citeetivas. meias e etapas de execuçãc com o* - respectivos cronograrnas, devidamente 
jestiaeadoe para o periedo de vi,eencla deste Central° de Repasse, constare do Plano do Trabalho aprovado no 
SICONV a dos yospe-Ldivos Prolefoa. Técniws. estes anexos ao Processo acirra identiricado, que passara a fazer parte 
integrante oeste Irisa:Arenas independentemente cie transcnç3o 

2.1 - A clicdcia deste COrineld de Repaisse esta condicionada a apresentação pelo CONTRATADO da documentação 
abaixo especicaca na preze de 150 (cento e cingLenla) dias do assinatura do presente Instrumento Contratual, e à 
analise avOresel pela CONTRA-  ANTE. que deverá °cerrar em até 30 (irrita) dias da entrega da documentação pelo 
CONTRATADO: eccurrtenteeS;i.tckdt enarinaria. 

2.2 - O CONTRATADO, desde je e por este Contrato de Repasse, reconhece e d sua anuncia, que o não 

	

eurnprimento da(s) exigênciess.e no prazo acima estipulado, ou a na aprovação da propo 	CONTRATANTE, 
impliGará a reS,:;ibá0 de pleno direito du presente Contrato, independentemente de notificao 
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CAIXA 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS 08RIGAÇOES 

3 - Como ferma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cariusula Primeira, são obrigações das 

3.1 - DA CONTRATANTE 
a) Manter o acompanhamento da cxg:cut;."3,i,  fistco.finanCeire aa empreendimento, bem Con10 atestar a aquisição doe 

bens pelo CONTRATADta, constantes do objeto previsto no Piano de Trabelho integrante deste Contrato de 
Rapasse, teilizandoise pet;:n tanto dos recurso* humanes e tecnológicos da CONTRATANTE: 

b) tronelera ao CON1RATAla0 rse receises financeiros., na forma do otonograMa de execução financeira aprovado, 
i-..::servanao c dsprn,13 nu et.:Jusuia 	dedte Corkfrato de Repasse, e a dispontbtlidade fim-int:erra do Gestor do 
Programa: 

c) anarsar as cri:hl:ia:1: 	 ru;-::^-,;a::,  de Piano de Trabalho feitas pelo CONTRATADO, submetendo- 
as, quando ror 	au Cesto: 	Ps.. 	'.:Érn;) 

d) i:cober ac ana;isalr as rite.taçes de coutas encaminhados peto CONTRATADO; 
e) rroner.or, quardc) reotru.dryIns (??:lis inijAos de controle externo e nos limites de sua compotencia empeci-add., 

intormaçUi re:aliv:n a este coritt ato de repasso indeper.dente de atiloriierAd judicial; 
fj pubficar no Diário Oficiei da Uniào o extrato deste Contrato de Repasso e de suas „alterações, dentro do prazo 

estabelecido pelas, normas em vigor. 

3,2 - DO CONTRATADO 
a) execute: os trabsecs necesseees drensecução cio obtido, a que alude este Contrato de Repasse, observando 

çatéaos cr .za,fele ase teeelisee es prives e? OS custos previstos; 
b) ter consiweein ree oreeeie(to do ererente exercido ou, em prévia tet que autorize sua inclusec: os subprejetoe ou 

subatividades decorrentes deste Contrato de Repasse e. nc> caso de Investimento que extrapolo o exercida, 
consignar no Plano Plurianual os recursos para atender as despesas em exercícios futures cue. anualmente 
constarão do Orçamento, podendo o CONTRATADO ser argaide elos Orgàos de controle interno c exeirree pela 
eventual Inobservánçia ao preceito contida nesta letra, 

c) manter, em Agencie de CAIXA, conta bancaria vinculada ao Contrato de Repasse; 
d) apresentar periodicamente à CONTRATANTE relaterles de execução físico-financeira relativos a este Contrato de 

Repasse, bern corno da integralizaçÂo da contrapartida; 
e) prestar contas dos recurso& transferidos pelo Gestor junto tl CONTRATANTE, inclusive de eventuais rendimentos 

provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas; 
f) propiciar, rio local de execução das aterasiservicos, os meios e as concliseaers necessários para que a 

CONTRATANTE possa realizar inspeções peeedicas. bem como os órgãos da controle externo: 
g) Compatibillzar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 

municipal, estadual ou federai, conforme o caso; 
h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados; 
i) atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inaltneas e Suspensas - CEM, a regularidade das empresas 

eipu profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar cern o 
Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU 510, de 15.03.2010, 

i) observar o disposto na Lei n" 0.660, de 21.016,1993 e sues alternees, na Lel 010.520, de 17,07.2002, no Decreto 
n°5.504, de 05.08.2005, e na IN STN 01, de 15.01.1997 para a contratação de empresas para a  execução do objeto 
deste Contrato de Repasse, bem corno utilizar a modalidade de Ifcitaçáo Pregão para os casos de contratação de 
bens e serviços comuns. oteidecendo o disposto nos incisos I a V do art. 1' da Portaria Interminiaterial (ralnietério do 
Planejamento, Orçamente e Gestão e Ministerio da Fazenda) re' 217, de 31.07.06, a qual o contratado declara 
conhecer .seu inteiro conteúdo. bem corno apresentar á CONTRATANTE declaração de advogado não participante 
do processo de licitação acerca do atendimento ao disposto nas Leis citadas em especial á Lei 8.665, da 21.06_1993 
e suas alterações, Inclusive quanto á forma de publicaoào: 

to inserir, emende da celebração de contratos com terceiros para execução do contrato de repasse, cláusula que 
obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores doa órgãos ou entidades Dúplices eoncedentee ou 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros oantabeia; 

I) observar as cendireões para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar, relativamente aos 
recursos contratados a titulo de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar no 101. de 4.5.2000; 

m) adotar o disposto nas Leis 10.048, de 08.11.2000, a 10.098, de 19,12.2000, e rio Decreto 5298, de 02.12.2004, 
relativamente à promoção de acessibilidade das pomes portadoras de deficiencle física ou com mobilidade 
reduziste; 

nt divulgar. em qualquer ação premocionai relacionada ao objeto CIOU objetivo do Contrate, o nome do Programa, a 
origem do recurso, o valor de financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa. como entes 
participantes:, obrigando-se o CONTRATADO e comunicar expriiseamente à CAIXA e data orrna e tocai onde 
ocorrera a açáo promoeional, com anteceelánc.la mintrna de 72 (setenta e duas) horas, sob sai de sutpeneao da 
liberação dos recursos financeiros; 

o) notificar os paredes políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresarial*, cofn seud 	lausaciplo, da  
liberação dos recursos. no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimentos do.„ recursos, 

p) comprometer-se a efetuar a devida instalação dos equipamentos de forma a possibilitar su 	pe 	se:, 

27.045 v018 micro 



CAIXA 
q} registrar as informares solicitadas na Portaria In 	ter MPOGAANCOU n' 127, de 24.05,2008, e suas DitCrzções no $'isierna cc Gés1ão i Conventos e Contratos de Repasse — SICONV, à medida de sua imo leni eit ia çad; 
ij comprurneter-se a zelar puiu corieto aproveitzenentoffuncionamento dos bons resultantes deste Contrato de Repasse, bern como promover adequadorrtenre sua rnanuternção; 
s) tomar outras.providenetaa net-assarias a boa 4lxeCuça0 do abjeto date Contrato de Repasse-

CLÁUSULA QUARTA • DO VALOR 

4 • A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o 
cronograrne de execução financeira e com o plano de aplicação constantes do Piano de Trabalho, ate o valor de RS 195.000.00  (eeet0 e noventa e cinso 	reei2j, 

4.1 - A titulo de contrapartida, o 
CONTRATADO alocara a este Contrato de Repasse, de acordo com o cronograrna de execução financeira, o valor de RS ,16,956.52 fdezasseis raka  nnvecentoe e 0713;;çnta 	eis ra.ts t cin,Qonta e dois c?fltaVQe 

4,2 - Os recursos transferidos peta União e os recursos do CONTRATADO destinado* a este Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdObramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessário" à consecução do objeto deste Contrato terão seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

4.4 - A movimentação financeira. inclusive da contrapartida financeira. deve ser efetuada, obrigatoriamente. na  conta vinculada a este Contrato de Repasse, 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DAS OSIRASISERVIÇOS 

5 - O CONTRATADO. por meio deste InSinimerito, manifesta sua expressa concordáncia em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio das obras eitx serviços objeto deste Contrato de Repasse. 

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do processo de analise pós-contratual. 

5.2 - Eventuais obras ciou serviços executados antes de autorização da CONTRATANTE não serão objeto de medição 
com vistas à liberação de recursos ate a emissão de autorização acima disposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 

6 -A libe rnão dos recursos f:nenceiros será feita diretamente em canta bancária vinculada a este Contrato de Repasse, 
sob bloqueio, após sua publicação na Diario Oficial da União, cumpridas as exigáncies explicitadas na Cláusula 
Segunda. respeitando a disporubilmade firianceira co Gestor do Programa e atendidas as exigenciaa cadastrais vigentes. 

6.1 - A autcrízuçAp de seque d::)s recursos c.-e:1,:ados na conta vinculada sere fona em parceles, de acordo com o 
eronograme fis(co-finenceiro apnavazio, apó!:. a ul.ztortzação para Inicio doa serviços disposta na Clausula Quinta, depois 
de atestada, pela CONTRATANTE, a execução fisice e a comprovação do aporte da contrapartida fim cora da etapa cOrrelponConte e posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO. 

6.1.1 - A critério da CONTRATANTE, em se tratando da recursos de outros custeios e sob o regime de exectipkt direta, a liberação dos recursos rotativos ã primeira parcela podara ser antecipada na forma do cl'onograina de desembolso 
aprovado, ficando a liberação da segunda parcela e seguintes, exceto a úttirna, condicionada á aprovação peta 
CONTRATANTE da comprovação da aplicação dos recursos de última parcela Iterada. 

6.2 - O saque da última parcela ficará condicionado ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução total do 
empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como á comprovação, peio CONTRATADO, da integral aplicação do valor relativo ã contrapartida exigível 

CLÁUSULA SET(NIA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RISC 
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CA/'A 

7 - As despesas com a execução deste Contrate de Repasse correrão rá conta de recursos alotados nos respectivos 
orçamentos dos contratantes para ()exercido de 2011  

7.1 - As despesas da CONTRATANTE Correrão d conta de recursos &tocados no orçamento do Gestor. Unidade 
Gestora 135098, Gestão 00001, na(s) Fonte(s) cie Recursos Mel com emistra0 de ernpenh0(11) pela Caixa EeOnernice 
reuerat no se.g!nrie programa: 

a) Programa de Trabalho: 24e0e5e037H1715e8  

27/12/20 1. 
1?"

_
2   ►  c.riçs mil reak0. 44042, Nue de empeehe n` 2.011 U891564  c;1 ,¡ja Tr 

7.2 - A eficácia do presente Contrato de Repasse está condiciOnada à validai*e do(a) empenhos) acima c4ad0(5) , que 
e determinada For instrurrk3nRO legal, findo o qual, sem a total libereçao dos recursos, este Contrato fica 
automaticamente extinto. 

7.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Rastos a Pagar, o quentltatem 
fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

7.3 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a titulo de contrapartida. correrá à 
conta de recursos atracados no seu orçamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

8 - A execução financeira deste Contrato de Repassa deverá atender ás condiçães estabeiecidas nesta Cláusula, 

8.1 - A programação e a execução deveráo ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se for o 
caso. 

D.2 - Os pagamentos devem ser realizados mediante credite na conta bancária de titularldade doe fornecedores e 
prestadores de serviços. 

5.2.1 - Excepcionalmente, poderá ser realeade uma única vez no decorrer de vigencia deste Contrato de Rapasse 
Pagamento a pessoa lisica que Na possua canta bancária, desde que permitida a Identificação do benefirearfo pela 
CONTRATANTE, a observado o time de R.$800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de verviços.. 

8.2.2 - Nos casos de execução cie ações por ninei de administração direta, entenda-se pot fOrtleCratilefeS e 
prestadores de serviços o CONTRATADO. 

8.3 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV as intentas inferrnecees: 
ddeitinaçao do recurvo; 

II - o nome a CNPJ ou CPF do fui nereder, ,;L:m1do foro caso; 
IIl - o contrato a que se refere o pinernee:e rearreado; 
IV - a mela, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 
V - a comproveeeo do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis. 

8.4 - Os recursos transferidos peia CONTRATANTE não poderão ler utilizados para despesas efetuar-rue em período 
anterior ou posterior à vfgencia deste Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde 
que comprovadamente realizadas na vigancia deste Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Gestor 
do Programa 

8.5 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nen pudera° ser utilizados em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento. 

8.6 - Os recursos transterldoe pela CONTRATANTE deveríto ser movimentados, única e exclustvernenta, na Caixa 
Económica Federei, Agencia n° 0330.1,  em conta Dancerie de rt 00040047022-3  vinculada a este Contraio de 
Repasse 

8.6.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em ceder 
previsto para sua utilizaÇáo for igual ou superior a um eras, ou em fundo de aplicaçe 
operação de mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública federai, quando a sua 
prazo menor que um {ries.  
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10,2 - e prerrogativa da União, por intermédio do Gestor e da CONTRATANTE, promover a 
das athridades referentes a este Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer 
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~aceira 
a faculdade de 

CAIXA 

8.6.1.1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancaria 
vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de a pileação previstas nesta abulai°. 

8.8.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a arada° desta Contrato de Repasse, 
podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução de seu objeto e devendo constar de demonstrativo 
especifico que Integrará e prestação de contas, vedada a sua uttlizaçáo como contrapartida. 

8.6.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a execução do objeto 
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

8.7 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denuncia, reacisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, Inclusive os provenientes das receitai Obtidas em aplicações financeiras realizadas, apeia conciliaçáo bancária 
da conta vinculada a este Instrumento, devenao ser enlatados á UNIÃO FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias do evento, na forma inclie.ada pela CAIXA na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tornada de 
Contas Especial do responsavas 

8.7,1 - A devolução prevista no item 8,7 acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e da contrapartida prevista. independentemente da época em que foram aportados. 

8.7.2 - Deverão ser restituidos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizadas 
monetanamentia, a parar da data do recebimento, na forme da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Nacional, nos seguintes casos 
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Initrumenio: 
b) quando nau for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final: 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento: 
d) quando, houver utilização dos valoras resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no item 

8.6.2: 
e) quando, houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou da 

Portar-a interministerial MPOG/MFICGU 127, de 29.05.2008. a suas alterações. 

8.7.3 • O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8,7, 8.7.1 e 8.7.2, será notificado para que, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os valores dos repasses acrescidos de juros 
iegals e atualizados monetariamente. 

8.7.4 - Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos valores. fica a 
CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores 
respectivos e repassa-los á União. 

8.7.5 - Na hipótese prevista no item 8.7.4 não havendo recursos suficientes para se proceder a completa restituição, 
deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, providenciada pela CONTRATANTE. 

8.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9 - Os bens patrimoniais remanescentes. adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato da Repasse, 
previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de propriedade do CONTRATADO, quando 
necessários à continuidade do Programa Governamental. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

- Ë o Gostar do Programa a autoridade normatizadore, com competancia para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

10.1 - Sempre que julgar conveniente. o Gestor do Programa poderá promover visitas ro toca com o propalai° do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvohadas em razão dem ontrato de Repasse. 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 



CAIXA 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução de obraíserviço, no caso de sua parall&eçâo ou de fatO relevante 
que venha a ocorrei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

11 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analitiee, em conta especifiCa da grupo vinculado ao 
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como looritreparlida sante adequada no passivo 
financeiro, com subconIas identificando o Contrato de Repasse e e especificação da despesa, nos termos do Anlgo 54, 
parágrafo primeiro, do Decreto ri' 93.572. de 23.12.1888, 

11.1 - As faturas, recibos, natas fiscais e quaisquer outros documentos comprobaterlos de despesas serão emllictos em 
nome do CONTRATADO, devidamente identSicados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e 
mantidos em arquivo, um ert.leor,  crziicA),ca. ri9 prOprie locai em que forem contabilizados, á disposição dos Org:ãos de 
conteste interno e externo e 	 Ce 20 (vinte) anos, cantados da aprovação de prestação de contas Pela 
CONTRATANTE. 

11.1,1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos Comprovantes de despesas, ou de outros 
documentos, a qualquer momento, eempre que juigar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Nana, devera ser apresentada à 
CONTRATANTE ate 3t) (trinta) dias apeie o termino da vigência do contrato, 

12.1 - Quando e prestação de cantais não for encaminhada no prazo estatetecido nele* Contrato, a CONTRATANTE 
estabelecera o prazo maximo de 30 (influi) dias para sua apfasentaçâo. ou recolhimento dos recursos, incluidos os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atunlizados monetariamente e acrescidos do juros de mora, na forma 
da lei. 

12.2 - Ao termino do prazo estabelecido, caso o CONTRATADO não apresente a Prestação de cantas nem devolva os 
recursos nos termos dO item anterior, e CONTRATANTE registrara a inedimplêncra no SICONV por omissão do dever 
de prestar contas e comunicará o feto ao Orgeo de contabilidade enaleica, para fins de Instauras:ao de Tornada de 
Contes Especial sob aquele argumento e adução de outras medidas pare reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

:3 - Ccdprrnr, 	 C3NTItA'ADO os valores reativos as despesas extreordinarlas incorridas pele 
CON-I'PATAN TF 	 de re 643 hfise. por soticitaçáo do CONTRATADO. de enquadramento de Plano de Trabalho 
e de projetos de angennaria e de ensino saciai, das despesas resultantes de vistoria de mapas de obras não previstas 
originalmante, bem corno de put-)1,cação de c.itato no [Mio Ofcial da União decorrente de alteração contrato& de 
rosPensotinidadc do CiSiNTRATALS:S. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 - Os services de auditoria serão realizados pelos &cios de controle interno e externo da Unia°, sem elidir a 
competencia dos OrgãOS de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o capitulo VI do 
Decreto 	93.e.72. de 23.12.1986 

Ë livro () nepr.1;,), a quahu,:;,. temos., 	,e-visores do .SIsteme de Corirole Inlemo ao qual esteio subordinada a 
CONTRATANTE e do "rdr,.., -Ini de c;:nt..it da Jniio e tudoe os atos a fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

pac;uãdc.), hen) ,:cmo acs Inanis ;.k execuçao dai,  otraS. quando em missão de llaraiiração ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DÁS AÇÕES PROMOCIONAIS 

15 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo tern -.Ido ela CONTRATANTE, 
durante o período de duraçao da obra, devendo ser afixada na prato de até 15 Men ) dias, contadosp partir da 
autorização do CONTRATADO para o inicio dos embaireis, sob pena de suspeneS da Kb ração os recursos 
financeiros. 

27,045 v018 micro 



19.3 - As COrfeSp,011idências dirigidas à CONt IRAI ANTE deverão ser entregues na segumtu 
Federal, Superintendência Regional: S.R. Vate do Paraíba  Av, Dr. Neison 	N. 40 
dos Campas/SP CEP 12.245-031  
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CAIXA 
15.1 - Era qualquer ação 

promoCiOnal relacionada cora o objeto do presente Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a pari eipação 
da CONTRATANTE. do Gastar do Programa, Dern corno a objeto de aplicado dos recursos, observado o disposto no § i° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena da suspensão da liberação dos recursos financeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA V/GENCIA 

16. A vigancia deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, eriGeffarldu-se no dia 30 de Outubro 1e 2013 passibãilada e sua prorrogaçáo mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE. quando da 
ocorrência de tato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

17 - O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das panes e rescindido a qualquer tempo, ficando os contratantes responsáveis petas 
obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneficíos fulgir/lidos no mesmo portado, aplçando, no Que couber, 

a Portaria Interrniniaterial MPOGJMF/CGU n° 127. de 29.05,20CC, e suas altereçOes P demais normas pertinentes à matéria. 

17.1 - Constitui motivo para ceSC100 f4p presente 
Contrato o descurnprimento de qualquer das Clausulas pactuadas, 

paiticulatmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilizaçâo dos recursos em desecordocorn o Plano de 
Trabalho ou a falsidade ou incorrcoolo de Informação em qualquer documento apresentado. 

17,1,1 - A rescidc do Contrato, na forrna acima prevista e tem que tenham sido os valores 
restituides à União Federal. ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteiaqán deste C.:entinte de Repaese, no caso da necessidade da ajustamento da sua proprema9ão de execução 
fiscae financeira, inclusive a &teraçáo do prazo de vigancia, será feita por melo de Termo Aditivo e ssrá provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação 

das respectivas justificativas, nti piam mínimo de 30 (trinta) dias flue antecedem o término do 61,Jez vígéricia, sondo necessária, pare sua implementado, a aprovação da CONTRATANTE. 
18.1 - A alteração cio prazo de k■ igéncia deste Contrato de Repasse, em decorrência de airoso na liberação dos recursos por resoonsaol!)dade do Gestor do Programa, seta promovida 'de atido" pela CONTRATANTE, limitada ao podado do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

18,2 • A alteração contratual referente ao vedo: do Contrato sara feita por maio de Termo Aditivo. ficando o .tttraçe.o oara maior dna recuraoc oriundos da trensfertncia, tratadas ria clausule Quarta, Item 4, sob decisão unilateral exclusiva do C3ester. 

18.3- Ê vedada a alteração c: ob)cto previsto nos1e Contrato, asceta para a ampliação da execução do objeto pactuado 
ou para redução OU 8XCill.Sãe de meta, sem prejuízo da funcloneklade do objeto contratado, deado que devidamente 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

18 - Os documentos instrutónos ou comprobatóríos relativos à execução deste Contrata deverão Ser apresentados em 
original ou ern cópia autenticada. 

19.1 - As comunica 	de talos ou ocurrincias relativos ao presente Contrato de Repasse sarau consideradas corno 
regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax. 

19.2 - As correspondèncias dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Nossa  
S...e.Artenslo Born Suces_s3. 1400. Elalrre ij,11a00 	fl • is,  a 	; • ,/- 	P 1 	toi •  



CAIXA 
CLAUSULA ViGESIMA - DO FORO 

20 - Para dirimir os Conflito:: decorrentes deste Contrato de Rapasse fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do estado de Sfig P3,flo,  com rem)nele expressa de qualquer outro, por mete prtailniado que seja.  

E, por estarem assim justos e pecitrados, firmam este instrumento em 2 (Ou) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhes, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo • fona dele. 

5"4o 	do.s,Carripcs 
LecailData 

, 31  de dezembro 	de 2011 

     

Assinatura da  
Nome: ,,1%oCilwar  Vcloo  
CPE: 029.527149-32 	7--  

Toutemun ha 

Assinatura do contratado 
Nome. MiluSakeálâmbani~ 
CP F: 769.148.868-49  

 

CA, 	V., c 

CPF:  <41C e 	. 	G 

FICIREWCZWITA 10 
~MIM 
mau a79_529,-3 
GiouRts1  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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